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S1­C4T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  15374.913762/2008­62 
Recurso nº  908.378 
Resolução nº  1401­000.087   –  4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 
Data  26 de maio de 2011 
Assunto  Solicitação de Diligência 
Recorrente  BARUDAN DO BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA LTDA  
Recorrida  FAZENDA NACIONAL  
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM  os  membros  da  4ª  Câmara  /  1ª  Turma  Ordinária  da  PRIMEIRA  SEÇÃO  DE 
JULGAMENTO, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência, nos termos 
do voto do relator. 

 

(assinado digitalmente) 

Viviane Vidal Wagner ­ Presidente 

(assinado digitalmente) 

Alexandre Antonio Alkmim Teixeira ­ Relator 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  Conselheiros  Viviane Vidal Wagner 
(Presidente),  Mauricio  Pereira  Faro,  Alexandre  Antonio  Alkmim  Teixeira,  Antonio  Bezerra 
Neto, Fernando Luiz Gomes De Mattos e Karem Jureidini Dias 
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Relatório 

 

Os  fatos  constantes  dos  processos  nº  15374.913733/2008­09, 
15374.913734/2008­45, 15374.913736/2008­34, 15374.913743/2008­36, 15374.913744/2008­
81,  15374.913745/2008­25,  15374.913746/2008­70,  16374.913847/2008­14, 
16374.913749/2008­11, 15374.913750/2008­38, 15374.913751/2008­82, 15374.913752/2008­
27,  15374.913758/2008­02,  15374.913761/200818,  15374.913762/2008­62  e 
15374.913763/2008­15 são os mesmos. 

Tratam  os  feitos  de  pedido  de  restituição  cumulado  com  declaração  de 
compensação  não  homologada  pela  DERAT  –  RJ,  ao  argumento  de  inexistência  do  direito 
creditório indicado em PER/DCOMP. 

Segundo  consta  dos  autos,  a  Recorrente  realizou  o  pagamentos  a  título  de 
antecipação do imposto de renda pago devido por estimativa na apuração do imposto de renda 
pelo lucro real anual.  

Classificando referido recolhimento como “Pagamento Indevido ou a Maior”, a 
Recorrente  pretende,  por  meio  da  presente  DCOMP,  a  utilização  de  referido  crédito  para 
compensação com débitos de IRPJ­estimativa de anos­calendário posteriores. 

Em análise perante a DERAT/RJ, foi identificado que os pagamentos objeto de 
pedido de restituição constam no sistema da RFB como tendo sido utilizado e não disponível. 
Assim,  foi  negada  a  compensação  postulada,  por  inexistência  do  creditório  objeto  de 
restituição. 

Em  cada  um  dos  processos,  intimada  a  contribuinte  acerca  do  despacho 
denegatório  da  compensação,  a  Recorrente  apresentou  idêntica  manifestação  de 
inconformidade,  em  que  alegou  ter  acumulado  durante  os  anos­calendário  de  1998  a  2002, 
sucessivos  saldos  negativos  de  imposto  de  renda.  Alega,  ainda  “que  as  compensações 
efetuadas até o mês de setembro de 2002, não estavam sujeitas a elaboração de procedimento 
formal  para  a  Receita  federal,  ou  seja,  não  era  necessária  a  elaboração  do  formulário  de 
compensação”. Diante disso, alega que “no exercício de 2001, a empresa apurou um imposto a 
pagar no valor de R$ 30.433,97, que por sua vez, foi devidamente compensado com os créditos 
gerados pelas antecipações efetuadas no exercício de 1999”. 

Por fim, a Recorrente reconhece que “a declaração deveria ter sido apresentada 
como  saldo negativo” mas que  “naquela  época,  ainda existia muitas  dúvidas  em  relação ao 
preenchimento  da  declaração  em  questão  (PERDCOMP),  naquele  momento,  por  uma 
interpretação,  a  declaração  foi  preenchida  como  pagamento  indevido  a  maior”.  Assim,  a 
Recorrente  apresentou  nova  DCOMP,  como  original,  mas  com  o  objetivo  de  retificar  a 
declaração originalmente apresentada.  

Postas  as  manifestações  de  inconformidade  em  julgamento  perante  a  DRJ  do 
Rio de Janeiro, foram as mesmas rejeitadas ao fundamento de que não seria possível, em sede 
recursal, alterar­se o crédito objeto de restituição para formalizar a compensação originalmente 
postulada e que havia sido negada pela inexistência do direito creditório. 
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Inconformada, a Recorrente apresentou recursos voluntários, em que alega não 
ter havido alteração do direito creditório na manifestação de inconformidade. Segundo entende, 
a nomenclatura “saldo negativo” teria sido criada pela  IN nº 600, de 2005,  razão pela qual a 
Recorrente  se  utilizou  de  referido  termo, mas  que  pretende  a  restituição  do mesmo  crédito, 
composto pelo recolhimento “a maior” das estimativas no curso do ano­calendário. 

No  entanto,  no  seu  entendimento,  “pouco  importa  a  nomenclatura  que  se  dê 
para o direito creditório declarado. O simples erro de classificação do direito creditório não 
deve  ensejar  a  cobrança  de  valores  que  efetivamente  inexistem.  Isto  porque  é  relevante  a 
existência em si do crédito, sendo indiferente a classificação que lhe for atribuída”. 

Fundada  assim,  no  princípio  da  verdade  material,  a  Recorrente  pugna  pela 
reforma das decisões recorridas e o efetivo reconhecimento do direito creditório. Como prova 
de seu crédito, apresentou planilha com a composição das antecipações do  IR  recolhidos por 
estimativa e do imposto de renda a pagar nos anos calendário 1995 a 2002. 

Dada  a  identidade  material  dos  processos  15374.913733/2008­09, 
15374.913734/2008­45, 15374.913736/2008­34, 15374.913743/2008­36, 15374.913744/2008­
81,  15374.913745/2008­25,  15374.913746/2008­70,  16374.913847/2008­14, 
16374.913749/2008­11, 15374.913750/2008­38, 15374.913751/2008­82, 15374.913752/2008­
27,  15374.913758/2008­02,  15374.913761/200818,  15374.913762/2008­62  e 
15374.913763/2008­15,  promovo,  com  base  no  disposto  no  §  7º  do  art.  58  do RI­CARF,  o 
julgamento conjunto dos processos. 

É este, em suma, o relatório. 

 

Voto 

Conselheiro Alexandre Antonio Alkmim Teixeira, Relator 

 

Os  recursos  são  tempestivos  e,  atendidos  os  demais  requisitos  legais,  deles 
conheço.  

Identifico  no  caso  dos  autos  que  a Recorrente  errou,  de  fato,  ao  indicar  como 
direito  creditório,  as  estimativas  recolhidas  no  curso  dos  anos­calendário.  No  entanto, 
identifico também que existiu inequívoca intenção de postular a restituição do saldo negativo 
apurado em referidos anos. 

Na verdade, encerrado o ano­calendário, as estimativas recolhidas no período se 
consolidam para a formação do saldo de imposto e, caso haja recolhimento acima do apurado, 
este é trazido na formação do saldo negativo. Assim, em essência, o saldo negativo nada mais é 
do que os recolhimento a maior do imposto no curso do ano­calendário a título de estimativas 
ou de imposto retido na fonte. 

Assim,  em homenagem  ao  princípio  da verdade  real  e do  não  enriquecimento 
ilícito do estado, entendo que os pedidos de restituição em análise devem ser processadas como 
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o sendo em relação ao saldo negativo, na esteira de inúmeros pronunciamentos anteriores desta 
mesma 1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara do CARF. 

Lado outro,  identifico que existem  informações no  sistema da Receita Federal 
do Brasil  suficientes  para  a  identificação  do  direito  creditório  postulado,  tendo  em  vistas  as 
declarações de imposto de renda e DIRF’s constantes do sistema. 

Diante  disso,  proponho  seja  o  presente  feito  convertido  em  diligência,  para 
apuração do seguinte: 

1)  seja  extraídas  do  sistema  da  RFB  e  colacionadas  aos  autos  as  DIPJ’s  dos 
anos­calendário em que foram recolhidas as estimativas objeto do pedido de restituição; 

2) seja verificado o direito creditório nas DCOMP’s em análise,  tomando­se o 
pedido de restituição das estimativas como pedido de restituição do respectivo saldo negativo 
do ano em que foram recolhidas; 

3) sejam promovidas as diligências e verificações necessárias à constatação do 
direito  creditório,  tomando­se  o  pedido  de  restituição  como  sendo  relativo  aos  respectivos 
saldos negativos; 

4)  seja  elaborado  parecer  conclusivo  acerca  dos  PER/DCOMP,  tomando­se  o 
pedido de restituição como sendo relativo aos respectivos saldos negativos; 

5) seja notificado o contribuinte acerca dos termos da presente diligência. 

 

Cumpridos  os  termos  da  diligência,  retornem  os  autos  a  este  Conselho  para 
julgamento.  

É como voto.  

 

(assinado digitalmente) 

Alexandre Antonio Alkmim Teixeira ­ Relator 
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